
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.455.473 - SP 
(2019/0051212-8)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
REQUERENTE : AMERICO - INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADOS : JÚLIO NICOLAU FILHO  - SP105694 
   JESSICA COSTA VARA DOS SANTOS  - SP354970 
   GABRIELA KIAPINE SILVA  - SP374613 
REQUERIDO : JOSUE COSTA SILVA 
REQUERIDO : DEBORA REGINA RODRIGUES SILVA 
ADVOGADOS : MARCELO DE ANDRADE TAPAI  - SP249859 
   MAURICIO ARRABAL  - SP309686 
   GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI  - SP135144 
 

  

DECISÃO

Em petição acostada à e-STJ, fl. 602, AMÉRICO - INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., por meio de sua advogada, Dra. Jéssica Costa Vara dos Santos, 

comunicou a ausência de interesse no julgamento do agravo interno apresentado às e-STJ, 

fls. 564/571, requerendo, por isso, a sua desistência e o envio dos autos à origem.

Nessas condições, HOMOLOGO o pedido, nos termos do art. 34, IX, 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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